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DECLARAGOES 

DISPENSA DE LICITAGAO N. 2024.02.28.01. 

.., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n. 
seu representante legal, o Sr(a) ... portador(a) 
.......................... € CPF N oo , DECLARA que: 

., por intermédio do 
arteira de identidade n. 

a) A proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) N&o possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicéo de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

d) Atende aos requisitos de habilitagéo, e que responderé pela veracidade das informagdes prestadas, na 

forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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MINUTA DO CONTRATO N....l....... 

Contrato que entre si fazem a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Economico e a 
EMPIESA .sn , para o fim que nele se 
declara. 

O MUNICIPIO DE IPAUMIRIM/CE, pessoa juridica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 
07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento 
Econdmico, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Victor Wilby Lopes de Freitas, 
residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
neste ato representada por , portador(a) do CPF n. 

ó ..., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n. 2024.02.28.01, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, inciso |, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Victor Wilby Lopes de Freitas, 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados a serem prestados na 

pavimentação em diversas localidades no Município de Ipaumirim/CE. 
2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

2.2.1. Projetos; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta da contratada; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.3. 0 regime de execução é o de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA, PRAZO, EXECUGAO E DA PRORROGAGAO 
3.1. O presente Contrato tera vigéncia até 31 de dezembro de 2024, sendo que os servigos deverão ser 

executados e concluidos dentro do prazo de 02 (dois) meses, de acordo com o cronograma 

fisico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de servigos, na forma do artigo 105 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informagdes de que os servigos 

tenham sido prestados regularmente; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragéo mantém interesse na realização do 

serviço; 
3.2.1? Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado e do novo 

cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condigbes propostas. Esses pedidos serdo analisados e 

julgados pela fiscalizagéo do Contratante. 
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3.3. A contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 
3.4. A prorrogagéo de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo, firmado por 

ambas as partes. 
3.5. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovaveis ja pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro periodo de vigéncia da contratagdo deverdo ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovagao. 

3.6. O contrato não podera ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangéncias de aplicagdo. 

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugéo, assim como os prazos e 
condigdes de conclusdo, entrega, observagao e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este 

Contrato. 
4.2. Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... [S ). 
5.2, No valor acima, estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 

objeto da contratagéo. 
5.3. O prazo para pagamento à contratada e demais condiges a ele referentes encontram-se definidos no 

cronograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os servicos executados e 
medições apresentadas e atestadas pela fiscalizagéo do Contratante. 

5.4. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orgamento estimado. 
5.5. O orgamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos 

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

5.6. Após o interregno de um ano, os pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagéo, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construgdo - INCC, exclusivamente para as obrigagdes 

iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

5.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

58. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagara à 

contratada a importancia calculada pela Gltima variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento de pregos do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

59. Nas aferiges finais, o(s) indice(s) utiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
5.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.11. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
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reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei Federal n. 

14.133/2021. 
5.13. Podera ser reestabelecida a relagdo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuigdo da Administragdo para a justa remuneragdo do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na hipétese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, 
configurando &lea econdmica extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso I, alinea “d" da 
Lei Federal n. 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
5.14. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigagdes do Contratante: 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagGes assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 

Seus anexos; 

6.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas nos Projetos; 
6.4, Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeices, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.6. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.7. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal, no que se refere a parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre a execução 

do objeto, quanto & dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

6.8. Efetuar o pagamento & Contratada do valor correspondente & execugéo do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 
6.9. Aplicar & Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigagdes pela Contratada; 

6.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas & execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios 

ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste; 

6.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada; 

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuragéo de descumprimento de clausulas contratuais; 

6.14. Fornecer por escrito as informagdes necessérias para o desenvolvimento dos servigos objeto do 

contrato; 
6.15. Realizar avaliagdes periodicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento; 

6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentag&o como condição indispenséavel para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
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a) "as built", elaborado pelo responsavel por sua execugéo; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, agua, telefone e gas; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o servigo; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciarios especifica para o registro da obra junto ao Cartorio de 
Registro de Imóveis; 
6.16.1. A documentag&o disposta acima devera ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou servigos 

de engenharia contratado; 
6.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificagdes técnicas, orcamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatorios de inspegdes técnicas após o recebimento do serviço e 

notificagdes expedidas; 
6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalagGes, apresentem 
condigdes adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o servigo for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado; 
6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
6.20. Previamente & expedicdo da ordem de servigo, verificar pendéncias, liberar áreas efou adotar 
providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execug&o. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do servigo para representé-lo na execugéo do 

contrato; 
7.2.1. A indicação ou a manutengao do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade; 

7.3, Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1, 

da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.4, Alocar os empregados necessérios ao perfeito cumprimento das cléusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveréo atender as recomendagbes de boa técnica e 

a legislagéo de regéncia; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Codigo 

de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a 

Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficaré autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realização ou 

finalização do servigo no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingéncia cabiveis; 

7.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
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termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021; 
7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

da contratada; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
€) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 
7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere; 

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

7.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcléusula acima, sempre que for solicitado, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagéo dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, paragrafo único); 

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do 

objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei Federal 

n. 14.133/2021; 

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 
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seguranca do Contratante; 
7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto & substituicdo dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalizagdo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigagdes 
relativas & execução do servigo, conforme descrito nas especificagées do projeto; 
7.26. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 
7.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungéo; 
7.28. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incéndios nas áreas do Contratante; 
7.29. Adotar as providéncias e precaugdes necessarias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessério for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitérias, elétricas e de 

comunicagao; 
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as areas de atuagéo; 
7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licengas necessérias e demais documentos 
e autorizagdes exigiveis, na forma da legislagéo aplicavel; 
7.32. Elaborar o Diério de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos servigos, 
bem como os comunicados a Fiscalizago e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
7.33. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificagdes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos servigos, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorregdes dos servigos ou dos 
bens do Contratante, de seus funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via publica junto ao 

serviço de engenharia; 

7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratorios previamente aprovados pela fiscalizagéo e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessérias ao controle de qualidade dos 

materiais, servicos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificagdes; 
7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligagoes definitivas das utiidades previstas no 

projeto (4gua, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionérias de servigos públicos para a obtenção de licengas e regularizagao 

dos servigos e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licenga Ambiental de Operagéo efc.). 

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUGAO 
8.1. A contratago conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

8.2. A contratada apresentara, no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogaveis por igual periodo, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestagéo de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fianga bancaria, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

8.3, Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apdlice devera ter validade durante a vigéncia do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias apos término deste prazo de vigéncia, permanecendo em vigor 

mesmo que a contratada não pague o prémio nas datas convencionadas. 

8.4. A apolice do seguro-garantia devera acompanhar as modificacdes referentes & vigéncia do contrato 
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principal, mediante a emiss&o do respectivo endosso pela seguradora. 
8.5. Sera permitida a substituição da apdlice de seguro-garantia na data de renovagao ou de aniversario, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apdlice vigente e nenhum periodo fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato. 
8.6. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragéo, a contratada 
ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de reinicio da 

execução ou o adimplemento pela Administragéo. 
8.7. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
8.7.1. prejuizos advindos do n&o cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigagdes nele previstas; 
8.7.2. multas moratérias e punitivas aplicadas pela Administragéo & contratada; e 
8.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 
8.8. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
8.7, observada a legislação que rege a matéria. 
89. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser 
fornecida, com correção monetaria. 
8.10. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
8.11. No caso de garantia na modalidade de fianga bancéria, devera ser emitida por banco ou instituigéo 

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa rentincia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Cadigo Civil. 
8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigéncia, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da contratação. 
8.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagéo, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificado. 

8.14. O Contratante executara a garantia na forma prevista na legislagéo que rege a matéria. 

8.14.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada devera ser notificado pelo contratante quanto ao 

inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais (art. 137, 8 4°, 

da Lei Federal n. 14.133/2021). 

8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apolice, sua 

caracterização e comunicago poderao ocorrer fora desta vigéncia, nao caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos das regulamentagdes da Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP. 

8.15. Extinguir-se-a a garantia com a restituição da apólice, carta fianga ou autorização para a liberagao de 

importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaragéo do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cléusulas do contrato; 

8.16. A garantia somente será liberada ou restituida apos a fiel execugéo do contrato ou após a sua extingdo 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seré atualizada monetariamente. 

8.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuizos efou aplicar sanções à contratada. 

8.18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. , 

8.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
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especificamente nos Projetos. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, a contratada que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando & contratada der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei Federal n. 14.133/2021); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas “e”, ‘", “g" e ‘h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposig&o de penalidade mais grave (art. 156, $ 5°, da Lei Federal n. 14.133/2021). 

9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administragéo a promover a exting&o do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei 

Federal n. 14.133, de 2021. 
9.2.4.3. Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugéo total 

do objeto. 

9.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagéo de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $ 9°, da Lei Federal n. 14.133/2021). 

9.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, $ 7°, da Lei Federal n. 14.133/2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157, da Lei Federal n. 14.133/2021) 

942. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante & Contratada, além da perda desse valor, a diferenca podera ser 

cobrada judicialmente (art. 156, $ 8°, da Lei Federal n. 14.133/2021). 

943. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da 

Lei Federal n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantag&o ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133/2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.8. A personalidade juridica da Contratada podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica 
serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragéo, a pessoa juridica 
sucessora ou & empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

juridica prévia (art. 160, da Lei Federal n. 14.133/2021). 
9.9. O Contratante devera, no prazo méaximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagéo da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal n. 

14.133/2021). 
9.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitago na forma do art. 163 da Lei Federal n. 14.133/21. 

9.11. Os débitos da contratada para com a Administragéo contratante, resultantes de multa administrativa 

elou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que a contratada possua com o Municipio contratante, na forma da Instrugzo Normativa SEGES/ME n. 26, 

de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se a execução dos servigos contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigéncia podera ser 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administragéo providenciar a readequagéo do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e 

b) poderé a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos presentes 

autos, as situagdes previstas no art. 137, da Lei Federal n. 14.133/2021, assegurados o contraditorio e a 

ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS E DOTAGAO ORGAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrão & conta de recursos oriundos do Tesouro 
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Municipal, previstos na dotação orgamentaria abaixo discriminada: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 04.122.0037.2.028 44.90.51.00 

11.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovagéo da Lei 
Orgamentéria respectiva e liberagéo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei Federal 
n. 14.133/2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas 
na Lein. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAGOES 
13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-&o pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei Federal 

n. 14.133/2021. 
13.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condigGes contratuais, os acréscimos ou supressdes 
que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
13.3. As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebrago de termo aditivo. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAGAO 
14.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratages Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n. 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção à Lei n. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 

Ipaumirim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, $ 1° da Lei Federal n. 

14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde & manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 

juridicos e legais efeitos. 

Ipaumirim/CE, 

CONTRATADA 
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